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PROJETO DE LEI N° 163, de 02 de dezembro de 2008. 

Dispõe sobre denominação de 
logradouro público, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica denominada "TRAVESSA GERMANO ROCHA DOS SANTOS", 
transversal a Rua do Pau Ferro, no Bairro de Alecrim, neste Município. 

Art. 20  - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de homenagem ao Senhor Germano Rocha dos Santos, falecido 
em 01 de junho de 1987. O Sr. Germano foi um dos primeiros moradores desta 
localidade, deixando muitas saudades. 
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Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2008. 
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